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PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO PERMANENTE DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA, CONTROLE E ORÇAMENTO – CFFCO


	PARECER CFFCO N. º -     /2025



	PROJETO DE LEI N.º    416 /2025
AUTOR: PREFEITO RODRIGO NEVES - MENSAGEM EXECUTIVA N.º    029 /2025
EMENTA: “  Dispõe sobre o incentivo financeiro ao Carnaval da cidade, define critérios, instrumentos jurídicos, regras de repasse e prestação de contas das subvenções públicas concedidas às escolas de samba, blocos carnavalescos e carnavais de bairro e clubes do Município de Niterói, e dá outras providências.



	RELATOR: Vereador Binho Guimarães  



	I – RELATÓRIO:


Trata-se do Projeto de Lei nº 416/2025, de autoria do Poder Executivo, que “dispõe sobre o incentivo financeiro ao Carnaval da cidade de Niterói, define critérios, instrumentos jurídicos, regras de repasse e prestação de contas das subvenções públicas concedidas às escolas de samba, blocos carnavalescos e carnavais de bairro e clubes do Município de Niterói”.
O objetivo é modernizar a Lei Municipal nº 3.821/2023, adequando-a à Lei Federal nº 13.019/2014 (Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil – MROSC) e ao Decreto Municipal nº 13.996/2021, que regulamenta as parcerias culturais e de fomento no âmbito local.
O projeto ainda aprimora os mecanismos de controle, exigindo plano de trabalho, prestação de contas detalhada, contrapartidas socioculturais e proibição de despesas alheias ao objeto da subvenção, conforme disciplinado nos arts. 3º, 5º e 11 da proposição.
	II – VOTO DO RELATOR


Analisando o mérito orçamentário e financeiro, constata-se que o projeto atende plenamente aos princípios da responsabilidade fiscal, transparência e controle social.
O impacto orçamentário-financeiro anexo cumpre os requisitos legais da LRF, notadamente:
· Art. 15: evidencia o custo da política pública e demonstra a estimativa de impacto nos três exercícios seguintes;
· Art. 16: apresenta declaração de adequação orçamentária e compatibilidade com o PPA, LDO e LOA;
· Art. 17: indica que as despesas são de caráter continuado, mas compatíveis com a capacidade financeira do ente.
A jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro (TCE-RJ) tem reafirmado que o repasse de subvenções culturais é legítimo desde que haja planejamento, transparência e plano de trabalho aprovado, conforme entendimento firmado no Processo nº 100.012-6/2023 e no Enunciado nº 18/2019, que reconhece a natureza pública das ações de fomento cultural quando demonstrado o interesse coletivo.
De igual modo, o Tribunal de Contas da União (TCU), por meio dos Acórdãos nº 1.699/2015-Plenário e nº 2.449/2020-Plenário, consolidou entendimento de que as transferências voluntárias e subvenções culturais devem estar acompanhadas de instrumentos de parceria, critérios objetivos de seleção e mecanismos de prestação de contas, requisitos que o presente projeto observa integralmente.
O relator ressalta, ainda, que a política pública proposta se mostra adequada e necessária à manutenção da principal manifestação cultural da cidade, com impacto econômico positivo para o turismo e a economia criativa, além de promover inclusão social e geração de emprego temporário.
Não foram identificados riscos fiscais ou aumento indevido de despesa obrigatória, sendo o gasto plenamente compatível com a política de fomento cultural prevista no PPA vigente.
Dessa forma, o relator vota favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei, por atender às exigências da LRF e às boas práticas de gestão pública determinadas pelos Tribunais de Contas.

	III – CONCLUSÃO



Diante do exposto, a Comissão Permanente de Fiscalização Financeira, Controle e Orçamento opina favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 416/2025, por estar:
· em conformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal;
· embasado em impacto orçamentário-financeiro idôneo e compatível com o planejamento municipal;
· alinhado à jurisprudência consolidada do TCE-RJ e do TCU sobre transferências e subvenções culturais;
· e plenamente justificado quanto ao interesse público, relevância cultural e retorno social.
Niterói,     21  de outubro   2025.
	
ANDERSON PIPICO 
Presidente
RELATOR
	
MAURICIO GOMES
Vice-Presidente



	

RODRIGO FARAH 
Membro


	

BINHO GUIMARÃES
Membro



	Daniel Marques Frederico
Membro



Av. Ernani do Amaral Peixoto. 625 – Gabinete 21  - Centro – Niterói – CEP 24020-073

image1.jpeg




